
2/v CAMARA MUNICIPAL

APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE
CONGONHÂS, RELATIVAS AO E,KERCÍCIO
FINÂNCEIRO DD 2022, SEM RESSÁLVAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, decreta:

AÍt.lo - Ficam APROVADAS SEM RESSALVAS, as contas do Município de
Congonhas relaüvas ao exercício financeiro de 2022.

Art.2 - Será dada ciência deste Decreto ao Tribunal de Contas do Estado
de Minas Gerais e ao Ministério Público e a outros que se fizerem necessários.

Att.3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Câmara Municipal de Congonhas, O4 de abrll de 2024.

I(X)R JONAS SOUZA COSTA
Preaidente da Meea Diretora

Cânara Municipal de Congonhas
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